
 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

 

 

PROCESSO CM Nº 5037/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2025 

 

 

 

OBJETO: Contratação de plataforma que reúna e organize informações jurídicas 

com alto grau de confiabilidade e tecnologia, pelo período de 24 (vinte e quatro) 

meses para atender a demanda da Câmara Municipal de São Caetano do Sul. 

 

 

Com fundamento no artigo 74, inciso I da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações 

posteriores, RATIFICO o parecer da Procuradoria da Câmara Municipal de São 

Caetano do Sul, e AUTORIZO a contratação da empresa JUSBRASIL - GOSHME 

SOLUÇÕES PARA A INTERNET LTDA. (CNPJ: 07.112.529/0001-46), pelo Valor 

Global de R$ 15.001,20 (quinze mil, um real e vinte centavos). 

 

 

São Caetano do Sul, 29 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

CARLOS HUMBERTO SERAPHIM 

Presidente 

 

 
 

 


